
  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ – UNIOESTE 
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DE SAÚDE EM ENFERMAGEM. 
 

 
EDITAL Nº 016/2016 – COREMU 

 
 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DA SEGUNDA E 

TERCEIRA ETAPA DA SELEÇÃO PÚBLICA DE 

CANDIDATOS PARA O SUPRIMENTO DE 

VAGAS AO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM 

ENFERMAGEM DA UNIOESTE, PARA O ANO 

LETIVO DE 2016. 

 
A Coordenadora de Residência Multiprofissional em Saúde – COREMU e a 

Coordenadora do Programa de Residência em Enfermagem, com especialidade em 
Gerenciamento de Enfermagem em Clínica Médica e Cirúrgica, da Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso das atribuições estatutárias e regimentais, e 
considerando o disposto nos itens 8.1 a 8.16 do Edital nº 092/2015-COREMU, de 14 de 
dezembro de 2015; 
 

TORNA PÚBLICO: 
 
 

Art. 1º - O resultado da avaliação da Segunda e da Terceira Etapa da seleção de candidatos ao 

Programa de Residência em Enfermagem, na especialidade Gerenciamento de Enfermagem em 

Clínica Médica e Cirúrgica da Universidade Estadual do Oeste do Paraná, conforme segue: 

 

Nº   Nome do (a) candidato (a) Análise do 
Curriculum 

Entrevista 

15 DANIELLI RAFAELI CANDIDO PEDRO 75,0 95,0 

17 DRIELI WAWZENIAK DE ANCHIETA 45,0 78,5 

5 BÁRBARA PEREIRA NECO DA SILVA 00 75,0 

26 LEANDRA BERTO 00 75,0 

14 MARCELA SEDLACEK 28,0 65,0 

18 DAIANA TAIS RHEINHEIMER DOS SANTOS 62,0 98,0 

25 GLEYCE KELLY DUQUESNE FALCO 00 64,0 

10 PAMELLA ROSSI MINANTI 00 62,0 

16 THIAGO DAL MOLIN 27,0 98,0 

7 AMANDA KALSOVIK ROSA 00 96,0 



  

24 CLARICE KNONER TRIGO 16,0 62,0 

3 DJULIA CAMILA BERWANGER 30,0 96,6 

23 NUBIA TONIAZZO DOS SANTOS 70,0 70,0 

6 LAÍS DE LIMA CUSSUNOQUE 47,0 62,0 

9 MAYARA APARECIDA PASSADURA DA LUZ 00 NC 

27 MARCIA MACOSKI 13,0 84,5 

 
Art. 2º - O candidato poderá interpor recursos contra o resultado da Análise de Documentação 
e Curriculum Vitae e Entrevista Individual com cada candidato, devendo fazê-lo até às 17h 
do dia 12 de fevereiro de 2016, por meio do link do e-mail: cogeps@unioeste.br e no recurso 
deverá constar a fundamentação sobre o mesmo. 
 
Art. 3º - Os recursos serão analisados e o resultado da análise será divulgado por meio de edital 
até o dia 15 de fevereiro de 2016. 
 
Art. 4º - O resultado final da classificação dos candidatos na Análise de Documentação e 
Curriculum Vitae e Entrevista Individual com cada candidato será divulgado no dia 15 de 
fevereiro de 2016. 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 

Cascavel, 11 de fevereiro de 2016. 

 
 
 

LUCIANE DE FÁTIMA CALDEIRA 
Coordenadora da Residência Multiprofissional e 

Profissional da Saúde – COREMU 
 
 
 
 
 

ANAIR LAZZARI NICOLA 
Coordenadora da Residência em Gerenciamento  

de Enfermagem em Clínica Médica e Cirúrgica 
 
 

mailto:cogeps@unioeste.br

